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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA SOCIAL

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO

PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO E ASSUNTOS ESTUDANTIS


EDITAL Nº 01/2010 – PROEXAE/UEMA
CURSO DE FORMAÇÃO CONTINUADA DO PROJETO DE EXTENSÃO “UNIVERSIDADE INTEGRADA DA TERCEIRA IDADE”
A Universidade Estadual do Maranhão, por meio da Pró-Reitoria de Extensão e Assuntos Estudantis, considerando o convênio celebrado entre esta Universidade e a Secretaria de Estado de Administração e Previdência Social e as disposições da legislação em vigor, torna público os procedimentos para realização da inscrição no Curso de Formação Continuada do Projeto de Extensão “Universidade Integrada da Terceira Idade”, no limite das vagas ofertadas para o ano de 2010.

1 DO OBJETIVO
1.1 Otimizar as políticas públicas para o idoso maranhense por meio da implantação e operacionalização do Projeto de Extensão “Universidade Integrada da Terceira Idade”, com ações educativas e socioculturais que despertem habilidades, hábitos e atitudes empreendedoras que favoreçam ao idoso o usufruto dos seus direitos à saúde, à cultura, ao lazer e a uma melhor qualidade de vida.  
2 DA INSCRIÇÃO

2.1 Poderão se inscrever no Curso de Formação Continuada do Projeto de Extensão “Universidade Integrada da Terceira Idade” candidatos na faixa etária de 55 anos ou mais de idade.

2.2 A inscrição será realizada no período de 09 a 26/02/2010 na Secretaria dos Centros de Estudos Superiores de Bacabal e Açailândia, no horário de 8h00 as 12h00 e das 14h00 as 18h00, mediante o preenchimento do formulário em anexo. 
2.3 O critério de preenchimento das vagas obedecerá à ordem de inscrição.

3 DAS VAGAS

3.1 Serão oferecidas 240 vagas, sendo 120 vagas para o Centro de Estudos Superiores de Bacabal e 120 vagas para o Centro de Estudos Superiores de Açailândia, para o ano de 2010.

4 DO FUNCIONAMENTO DO CURSO

4.1 O Curso de Formação Continuada do Projeto de Extensão “Universidade Integrada da Terceira Idade” funcionará no turno matutino no Centro de Estudos Superiores de Bacabal e vespertino no Centro de Estudos Superiores de Açailândia.

5 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

5.1 A matrícula do candidato no Curso de Formação Continuada do Projeto de Extensão “Universidade Integrada da Terceira Idade” será efetivada no ato da inscrição.
5.2 Os casos omissos serão resolvidos pela Pró-Reitoria de Extensão e Assuntos Estudantis da Universidade Estadual do Maranhão.

São Luís (MA), 01/02/2010.

Profª. Grete Soares Pflueger

Pró-Reitora de Extensão e Assuntos Estudantis

VISTO:
Prof. José Augusto Silva Oliveira

                Reitor

Pró Reitoria de Extensão e Assuntos Estudantis
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